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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 1696-25 

 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE 

SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO NA DIVISÃO DE MEDICINA DO TRABALHO DA 
ITAIPU BINACIONAL – ME 

 
ADITAMENTO 1 

 
 
I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC) 
do Pregão Eletrônico Nacional NF 1696-25, a ITAIPU responde perguntas realizadas por empresas 
interessadas nesta licitação: 

 
PERGUNTA 1  
“O serviço já existe?” 
 
RESPOSTA 
Não, trata-se da primeira contratação dos serviços. 
 
 
PERGUNTA 2  
“A contratante é substituta tributária?” 
 

RESPOSTA 
Não, a ITAIPU não é substituta tributária em nenhum contexto. Apenas realiza retenções 
tributárias nos pagamentos que realizada quando cabíveis. 
 
 
PERGUNTA 3  
3.1) “O preposto poderá integrar a equipe operacional?” 
 
RESPOSTA 
O preposto exerce função de representação, não caracterizado como profissional executor dos 
serviços. Contudo, é admissível que o preposto integre a equipe operacional, desde que não 

gere conflito com suas atribuições de representação nem prejudique a adequada execução dos 
serviços contratados. 
 
 
3.2) “Caso não, será necessário que ele seja exclusivo para o contrato?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 3.1. 
 
3.3) “Se for exclusivo, haverá exigência de presença física no local de prestação dos serviços?” 
 

RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 3.1. 
 
3.4) “Se a presença for exigida, qual será a jornada de trabalho estabelecida?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se à resposta da pergunta 3.1. 
 
 
PERGUNTA 4  
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“Será permitido aplicar o desconto conforme o PAT no VR?” 
 

RESPOSTA 
A aplicação do desconto conforme as regras do Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) 
no Vale-Refeição (VR) está sujeita às disposições legais e às normas estabelecidas em 
convenções ou acordos coletivos das categorias profissionais envolvidas. Assim, cabe à 
proponente avaliar a legislação e os instrumentos coletivos aplicáveis, adotando o desconto 
somente quando houver respaldo normativo para sua utilização. 
 
 
PERGUNTA 5  
“A planilha de custos poderá ser ajustada conforme a realidade da empresa?” 
 

RESPOSTA 
Sim. Cabe a cada proponente preencher a planilha de preços de acordo com sua realidade fiscal 
e tributária, devendo considerar todos os custos direta ou indiretamente envolvidos na 
execução do objeto contratado. 
 
 
PERGUNTA 6  
“Os encargos da planilha de custos poderão ser ajustados para a realidade da empresa?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza observar à resposta da pergunta 5. 

 
 
PERGUNTA 7  
Entendemos que o veículo deverá ser disponibilizado pela contratada e que todas as despesas 
relacionadas ao veículo também serão de responsabilidade da contratada. Nosso entendimento 
está correto? 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. 
 
 

PERGUNTA 8  
“Haverá exigência de alguma marca ou modelo específico para o veículo a ser disponibilizado? 
Se sim, quais?” 
 
RESPOSTA 
Não há exigência de marca e/ou modelo específico. 
 
 
PERGUNTA 9  
“Referente ao item XII, quais peças de uniforme devem ser fornecidas e quais as quantidades 
exigidas para cada profissional?” 

 
RESPOSTA 
Deverá ser fornecido uniforme completo, adequado à natureza da atividade desempenhada, 
em quantidade suficiente para garantir a adequada apresentação e reposição para cada 
profissional durante todo o período de execução contratual. 
 
Para fins de elaboração do orçamento estimado, foram considerados os seguintes referenciais: 
 
• 02 Uniformes completos com bordado no peito esquerdo; 
• 05 Camisetas manga curta com bordado no peito esquerdo; 
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• 01 Jaleco com bordado no lado esquerdo do peito. 
 

 
PERGUNTA 10  
“Não identificamos, nos anexos do edital/contrato, a exigência de apresentação de seguro-
garantia. Nosso entendimento está correto ao considerar que esse seguro não será exigido para 
esta contratação?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. 
 
 
PERGUNTA 11  

“Referente ao seguro de vida, a contratada poderá considerar o valor já praticado, desde que 
atenda às exigências indicadas na minuta?” 
 
RESPOSTA 
Sim. A contratada poderá adotar o valor atualmente praticado em sua apólice de seguro de 
vida, desde que este atenda integralmente aos requisitos mínimos estabelecidos na 
contratação. Em especial, deverão ser observadas as disposições previstas no inciso IV da 
Cláusula Oitava da Minuta de Contrato, que definem as coberturas e condições obrigatórias. 
 
 
PERGUNTA 12  

“O fornecimento do plano de saúde é obrigatório?” 
 
RESPOSTA 
Sim. O fornecimento do plano de saúde é item obrigatório, conforme disposto no inciso I da 
Cláusula Oitava da Minuta de Contrato. Além disso, a proponente deve observar as normas 
legais aplicáveis e as convenções ou acordos coletivos de trabalho vigentes para as categorias 
profissionais envolvidas. 
 
 
PERGUNTA 13  
“Os cálculos aplicados às reservas técnicas indicadas na planilha de custos – no Grupo I, alínea 

F; no Grupo II, alínea I; Subgrupo IV.3, alínea D; Subgrupo IV.4, alínea L; Subgrupo IV.5, alínea 
I – poderão ser alterados ou ajustados?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza observar à resposta da pergunta 5. 
 
 
 
PERGUNTA 14  
“Na planilha de custos, na aba “Planilha Auxiliar Pessoal”, linha 5, item 1, é indicada a data-
base da CCT como maio/2025, mas na linha 8 menciona correção salarial com base em 

junho/2018 como referência para previsão de reajuste da linha 9, item 4. Poderiam 
esclarecer?” 
 
RESPOSTA 
A data correta para previsão de reajuste salarial é maio/2026. A ITAIPU, disponibiliza em anexo 
a este Aditamento, a versão atualizada das planilhas de Orçamento Estimado e Planilha de 
Preços com a correção da informação. Gentileza reportar-se ao item II deste aditamento. 
 
 
PERGUNTA 15  
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“Existe transporte público no local?” 
 

RESPOSTA 
Não há atendimento de transporte público nas instalações da usina, devendo a proponente se 
responsabilizar pelo transporte de seus profissionais. 
 
 
PERGUNTA 16  
“O profissional poderá utilizar veículo próprio? Caso não, a empresa poderá fornecer o veículo 
conduzido pelo próprio profissional? Caso ainda não, a empresa poderá considerar veículo 
fretado? Já existe algum contrato e poderiam fornecer o contato?” 
 
RESPOSTA 

As obrigações relativas ao transporte dos colaboradores estão descritas nas Especificações 
Técnicas. A definição do formato e da adequação dos veículos é de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATADA, devendo os respectivos custos constar na Planilha de Preços. 
 
A CONTRATADA não poderá pleitear valores adicionais aos previstos na proposta comercial 
apresentada. Ressalta-se que o formato indicado pela ITAIPU na Planilha de Orçamento 
Estimado possui caráter meramente referencial para composição dos custos, sendo permitido à 
CONTRATADA adotar outros formatos, desde que atendidas integralmente as obrigações 
estabelecidas. 
 
 

PERGUNTA 17  
“Os valores indicados para salários e benefícios na planilha de custos serão os mínimos 
aceitáveis?” 
 
RESPOSTA 
Todas as rubricas relativas aos salários, benefícios e encargos trabalhistas devem observar, 
obrigatoriamente, os valores mínimos estabelecidos na legislação aplicável e nas normas, 
convenções ou acordos coletivos de trabalho vigentes para as categorias profissionais 
envolvidas. 
 
No que se refere ao cumprimento das Cláusulas Sociais, o Orçamento Estimado foi elaborado 

considerando os valores mínimos necessários ao atendimento dessas exigências, conforme 
estabelecido na Cláusula Oitava da Minuta de Contrato. 
 
 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do CBC do Pregão Eletrônico Nacional 
NF 1696-25, a ITAIPU: 
 

a) altera a redação da descrição da rubrica de mão de obra para “correção salarial base 

maio/2026”, constante na aba 3 “Planilha de Auxiliar de Pessoal”, da Planilha de 

Orçamento Estimado e Planilha de Preços, anexos II e III, respectivamente.  

 

b) disponibiliza em anexo a este aditamento os arquivos ajustados do Orçamento Estimado 

e da Planilha de Preços, anexos II e III respectivamente, com as modificações realizadas 

em cor azul. 

 
III) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no CBC do Pregão Eletrônico 
Nacional NF 1696-25. 
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Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 06 de janeiro de 2026 

 


